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SARANDI - PARANÁ

Sarandi, 21 de janeiro de 2026.

Senhor Presidente,

O Gabinete do Prefeito, no uso de suas atribuições

legais, vem por meio deste encaminhar Minuta do Projeto, Justificativa, Estimativa do

Impacto, para a análise de Vossa Excelência, em re
gime de urgência.

a
Projeto de Lei Complementar: Dispõe sobre

alteração da Lei Complementar n° 424/2022, que dis
põe sobre o plano de cargos,

carreira e vencimento dos servidores do Po
der Executivo Municipal e dá outras

providências.

Aproveitamos o ensejo para reafirmar os nossos

protestos de elevada consideração e apreço.

Atenciosamente,

Carlos Alberto de Paula Júnior

Prefeito de Sarandi

Exmo. Sr.

Dionizio Aparecido Viaro "Dionizio da Diocar"

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores Sarandi - Paraná




































